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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis/Diretoria III/Superintendência

de Produção de Combustíveis

AUTORIZAÇÃO Nº 928, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no exercício das atribuições

conferidas pelo Regimento Interno, pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, e pela Portaria ANP nº

470, de 5 de novembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e de

acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, considerando o que consta do Processo

ANP nº 48610.203575/2018-68, resolve:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de produção de biodiesel a AGROPAULO

AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ nº 05.373.212/0001-38, localizada na Fazenca Ypióca, s/n, Sapupara,

Maranguape - CE.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


